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RESOLUÇÃO Nº. 030 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

Dispõe sobre o calendário de reuniões CES/AM 
para o ano de 2008. 

 
A Plenária do Conselho Estadual de Saúde do Amazonas, na sua 163ª reunião (128ª 

ordinária) realizada dia 11 de dezembro de 2007, no uso de suas competências e atribuições 
estabelecidas pela Lei Nº. 2.371, de 26 de dezembro de 1995, e; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de orientar a organização e o funcionamento regular do 

Conselho Estadual de Saúde do Amazonas para o ano de 2008: 
 

RESOLVE: 
 

             APROVAR por unanimidade o calendário de reunião deste conselho para o ano de 2008, 
nas datas abaixo: 
 

CALENDÁRIO DE REUNIÕES CES/AM/2008 
 

REUNIÕES 

MESES 
   

 
Terça-feira 

Data limite para 
recebimento de 
Pautas 

JANEIRO 29 11/01 
FEVEREIRO 26 08/02 

MARÇO 25 07/03 
ABRIL 29 11/04 
MAIO 27 09/05 
JUNHO 17 03/06 
JULHO 29 11/07 

AGOSTO 26 08/08 
SETEMBRO 30 12/09 
OUTUBRO 28 10/10 

NOVEMBRO 25 07/11 
DEZEMBRO 16 28/11 

 
OBS: 

 
 
 
 
 
 
 
Sala de Reuniões do Conselho Estadual de Saúde do Estado do Amazonas, em 

Manaus, 11 de dezembro de 2007. 
 

WILSON DUARTE ALECRIM 
Presidente do CES/AM 

 
HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução Nº. 030/2007 – CES/AM, datada de 11 

de dezembro de 2007, nos termos do Decreto de 18.11.2004. 
 

WILSON DUARTE ALECRIM 
Secretário de Estado da Saúde 

 
 
 
 
 
 
 

01. As reuniões Ordinárias do 
CES/AM serão realizadas 
sempre na última Terça-
feira de cada mês, às 09:00 
horas, no Auditório Maria 
Eglantina Nunes 
Rondon/SUSAM. 

02. Toda solicitação de Pauta só 
será efetivada com solicitação 
por escrito, acompanhada do 
documento para ser 
encaminhado aos conselheiros. 
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RESOLUÇÃO Nº. 030 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

Dispõe sobre o calendário de 
reuniões CES/AM para o ano de 
2008. 
 

A Plenária do Conselho Estadual de Saúde do Amazonas, 
na sua 163ª reunião (128ª ordinária) realizada dia 11 de 
dezembro de 2007, no uso de suas competências e 
atribuições estabelecidas pela Lei Nº. 2.371, de 26 de 
dezembro de 1995, e; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de orientar a organização e 
o funcionamento regular do Conselho Estadual de Saúde do 
Amazonas para o ano de 2008: 

 
RESOLVE: 
             APROVAR por unanimidade o calendário de reunião 
deste conselho para o ano de 2008, nas datas abaixo: 
 

CALENDÁRIO DE REUNIÕES PARA 2008 
REUNIÕES 

MESES 

   

 
Terça-feira 

Data limite 
para 
recebimento 
de Pautas 

JANEIRO 29 11/01 
FEVEREIRO 26 08/02 

MARÇO 25 07/03 
ABRIL 29 11/04 
MAIO 27 09/05 
JUNHO 24 06/06 
JULHO 29 11/07 

AGOSTO 26 08/08 
SETEMBRO 30 12/09 
OUTUBRO 28 10/10 

NOVEMBRO 25 07/11 
DEZEMBRO 16 28/11 

 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

Sala de Reuniões do Conselho Estadual de Saúde do 
Estado do Amazonas, em Manaus, 11 de dezembro de 
2007. 
 

WILSON DUARTE ALECRIM 
Presidente do CES/AM 

 
HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução Nº. 
030/2007 – CES/AM, datada de 11 de dezembro de 2007, 
nos termos do Decreto de 18.11.2004. 
 

WILSON DUARTE ALECRIM 
Secretário de Estado da Saúde 

      

01. As reuniões Ordinárias 
do CES/AM serão 
realizadas sempre na 
última Terça-feira de cada 
mês, às 09:00 horas, no 
Auditório Maria Eglantina 
Nunes Rondon/SUSAM. 

02.Toda solicitação 
de Pauta só será 
efetivada com 
solicitação por 
escrito, 
acompanhada do 
documento para ser 
encaminhado aos 
conselheiros. 


